
CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2020

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 
Concede licença ao Prefeito Municipal, no período de 13 a 21 de março de 2020,

para viagem oficial ao Japão.
 
Art. 1.º Fica concedida licença ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia

Kotsifas, para se afastar do exercício do cargo, no período de 13 a 21 de março de 2020, e ausentar-se do
país em missão de representação do Município de Maringá junto da Comitiva do Governo do Estado do
Paraná em viagem oficial ao Japão, nos termos da Mensagem n. 20/2020 do Poder Executivo, que integra
este Decreto Legislativo na forma de anexo.

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 02 de março de 2020.
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